
Nome (razão social): RUTE METZGER
CNPJ/CPF: 498.403.399-15

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140363646664
Data de emissão: 18/11/2024 07:37:35
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 17/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18/11/2024 07:37:33



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
CNPJ - 83.102.582/0001-44 VÁLIDO ATÉ

12/02/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO - ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL
Nº 5404/2024

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nome: RUTE METZGER
CPF/CNPJ: 498.403.399-15
Endereço: ALAMEDA TROMBUDO ALTO, Nº S/N
Complemento: 
Bairro: TRES BARRAS
Cidade: Agrolândia - SC
Inscrição Municipal: 547930

                   Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer
dívidas  de  responsabilidade  do  Sujeito  Passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a impostos,
taxas e contribuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

                   A presente Certidão é válida, sem rasuras por 90 (noventa dias) conforme Lei
Complementar 025/2001 de 19/12/2001 e cópia da mesma só terá validade se conferida
com a original. 

                   A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  a  verificação  de  sua
validade  na  internet  no  endereço:  www.agrolandia.sc.gov.br,  ou  no  setor  tributário  da
Prefeitura Municipal. 

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDIA (SC), 14 de novembro de 2024

Emitido pelo Portal em: 14/11/2024 11:44





ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
CNPJ - 83.102.582/0001-44 VÁLIDO ATÉ

12/02/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO - ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL
Nº 5403/2024

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nome: ANGELITA JEANE METZGER SIEWERDT
CPF/CNPJ: 732.979.929-72
Endereço: RUA SAO JOAO, S/N
Complemento: 
Bairro: CENTRO
Cidade: Agrolândia - SC
Inscrição Municipal: 1996

                   Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  e  inscrever  quaisquer
dívidas  de  responsabilidade  do  Sujeito  Passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a impostos,
taxas e contribuições administrativas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

                   A presente Certidão é válida, sem rasuras por 90 (noventa dias) conforme Lei
Complementar 025/2001 de 19/12/2001 e cópia da mesma só terá validade se conferida
com a original. 

                   A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  a  verificação  de  sua
validade  na  internet  no  endereço:  www.agrolandia.sc.gov.br,  ou  no  setor  tributário  da
Prefeitura Municipal. 

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDIA (SC), 14 de novembro de 2024

Emitido pelo Portal em: 14/11/2024 11:39





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RUTE METZGER
CPF: 498.403.399-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:23:56 do dia 14/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/05/2025.
Código de controle da certidão: D942.EE20.618F.C0A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANGELITA JEANE METZGER SIEWERDT
CPF: 732.979.929-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:14 do dia 08/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2025.
Código de controle da certidão: D85A.70F2.ACBD.8609
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ANGELITA JEANE METZGER SIEWERDT
CNPJ/CPF: 732.979.929-72

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140352499797
Data de emissão: 08/11/2024 09:19:44
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 07/05/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 08/11/2024 09:19:44


